
O SACRAMENTO DA RECONCILIAÇÃO 
 

“Cristo instituiu o sacramento da Penitencia pata todos os membros 
pecadores de sua Igreja, antes de tudo para aqueles que, depois do batismo, 
cometeram pecado grave, e com isso perderam a graça batismal e feriram a 
comunhão eclesial.” (Catecismo da Igreja Católica, nº 1446) 

 
O Sacramento da Reconciliação é também chamado de Sacramento da 

Penitencia, da Confissão, do Perdão, da Conversão, da Alegria.  
 
O perdão dos pecados vem de Deus. “Só Deus tem poder para isso” 

(Mc 2,7). Por ser o Filho de Deus, Jesus diz de si mesmo: “O Filho do Homem 
tem na terra o poder de perdoar os pecados” (Mc 2,10). A Igreja recebeu a 
missão e o poder de perdoar os pecados do próprio Jesus, que na tarde da 
sua ressurreição disse: “Recebei o Espírito Santo. A quem perdoardes os 
pecados, serão perdoados; a quem os retiverdes, ficarão retidos” (Jo 20,22-
23).  

 
Apesar do perdão vir de Deus, o pecado é um ato social. Mesmo que 

seja praticado e conhecido apenas por quem o praticou, ele gera 
consequências sociais, isto é, prejudica toda a comunidade humana. Por isso, 
Jesus confiou à Igreja também a administração deste sacramento. Ora, 
sacramento é sinal sensível da graça. Os bispos e os padres, que tem em 
virtude o sacramento da ordem, são os representantes de Jesus, são a 
cabeça do corpo que é a comunidade. Cabe a eles acolherem o penitente e, 
em nome da Trindade e da Igreja, perdoar os pecados.  

 
 

HORÁRIOS DE CONFISSÃO NA PARÓQUIA SANT’ANA 
 
 

Segundas, Terças, Quintas e Sextas (Sempre que Possível): 
Das 11:00h às 12:00h e das 16 às 17:20h 

 
 

Quartas-feiras (Pe. Alfredo): 
Das 09:30 às 12:00h e das 15:30h às 17:30h 


